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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

SAPUCAÍ 

AVISO DE SUSPENSÃO 

 

SUSPENSÃO 

  

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Sapucaí-MG, no uso de 

suas atribuições, torna público a SUSPENSÃO do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 51/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

164/2022, cujo objeto refere-se àREGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 

ELETRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIOS PARA SUPRIR E 

APARELHAR AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. O edital e seus anexos serão reavaliados 

em função de impugnações apresentadas, sendo posteriormente e 

oportunamente divulgada nova data do certame, respeitando os prazos 

legais.Demais informações através do site: 

https://saogoncalodosapucai.atende.net/autoatendimento/ ou pelo 

telefone (035) 3241-1500. 

  

BRIAN MENDES DRAGO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Anilton Ferreira Maia 

Código Identificador:D3B92F16 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

SAPUCAÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ - 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2 

  

O Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo do Sapucaí torna público licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, pelo critério de MAIOR OFERTA, 

cujo objeto é CONCESSÃO ONEROSA USO DE ESPAÇO 

PUBLICO, PARA A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LANCHONETE, NAS DEPENDÊNCIAS DO GINÁSIO 

POLIESPORTIVO “DR. HERVÊ DE CAMPOS VARGAS” 

conforme especificações contidas no EDITAL e seus anexos. Fica 

publicado que a DATA DE ABERTURA DO CERTAME será: 

09H:00M DO DIA 20/12/2022. 

O edital e demais informações podem ser obtidas através do 

telefone/whatsapp (035) 3241-1500/ (35) 99825-9960 ou pelo email: 

licitacao@saogoncalodosapucai.mg.gov.br. 

  

BRIAN MENDES DRAGO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Anilton Ferreira Maia 

Código Identificador:F666405D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

SAPUCAÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ - 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1 

O Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo do Sapucaí torna público licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, pelo critério de MAIOR OFERTA, 

cujo objeto é CONCESSÃO DE USO PARA EXPLORAÇÃO DE 

ESPAÇO DO BEM PÚBLICO MUNICIPAL – EXPLORAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RESTAURANTE, NAS DEPENDÊNCIAS 

SITUADAS NO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

conforme especificações contidas no EDITAL e seus anexos. Fica 

publicado que a DATA DE ABERTURA DO CERTAME será: 

09H:00M DO DIA 19/12/2022. 

O edital e demais informações podem ser obtidas através do 

telefone/whatsapp (035) 3241-1500/ (35) 99825-9960 ou pelo email: 

licitacao@saogoncalodosapucai.mg.gov.br. 

  

 

BRIAN MENDES DRAGO  
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Anilton Ferreira Maia 

Código Identificador:7209E710 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO 

PRETO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO 

PRETO 

PREGÃO 024/2022 MEDICAMENTOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO DO RIO 

PRETO/MG. Processo nº 121/2022, Pregão Eletrônico nº 24/2022. 

Aviso de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para 

futura e eventual aquisição de medicamentos. Abertura: 30/11/2022, 

às 09:30 horas, pela Plataforma de Licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br), Edital no site: www.licitardigital.com.br 

e www.saosebastiaodoriopreto.mg.gov.br. 

  

SEBASTIÃO EXPEDITO QUINTÃO DE ALMEIDA –  

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Widyna Samanta Lourdes Ferreira 

Código Identificador:CD0A3640 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÁS DE AQUINO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÁS DE AQUINO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 089/2.022, DE 26 DE OUTUBRO 

DE 2.022. 

 

“DISPÕE SOBRE A III CONFERÊNCIA DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE.”. 

  

O Prefeito Municipal de São Tomás de Aquino, DANIEL FERREIRA 

DA SILVA, no pleno exercício de suas atribuições e nos termos da 

Legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica do Município, etc. e, 

  

Considerando a necessidade de realizar a III Conferência Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São Tomás de Aquino, terá por finalidade apresentar e 

discutir proposições do atual modelo de ações e políticas públicas 

voltadas aos Direitos da Criança e do Adolescente, assim como 

possibilitar através do diálogo entre os diversos elos da sociedade 

representada na construção de um novo panorama, que consumar-se 

pela reunião de Diretrizes e Ações na produção do Relatório Final da 

Conferência. 

  

CAPÍTULO I 

Da Organização da Conferência 

  

Art. 2º - A Conferência será presidida pelo Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Social e coordenada pela Presidente do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente. 

  

Art. 3º - A III Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente terá como Membros da Comissão Organizadora: 

  

Presidente: Neilson Ricardo Guiraldelli. 

  

Coordenador Geral: Flavia Cristina de Lima. 

Jéssica Caroline Veronez Neves. 

Tatiana Aparecida Barbosa.  


